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       PORTARIA N.º 293/2011 
 
 
 
       O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 35, Inciso I da Lei 
Municipal n.º 074/2002 de 24/12/2002, RESOLVE CONCEDER a Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, aos 
Servidores abaixo relacionados, a contar de 01 de Dezembro de 2011. 
 
NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO FG 

Celir de Fátima Albertoni 35785-1 SEMEC FG-02 
Ivone Talach Nalin 05592-1 Escola Municipal José Bonifácio FG-02 
Maria Izabete Bernar 06394-1 Escola Municipal Padre Gerson Galvino FG-02 
Marli Terezinha Cristo de Freitas 16390-1 Escola Municipal Valdemar Boeira FG-02 
Salete Sonday 03581-1 Escola Municipal Florindo Pellizzari FG-02 
Terezinha Guilman 17256-1 Escola Municipal Água Verde FG-02 
Terezinha Jacobovski 07684-1 Escola Municipal Vereador Antonio Ribeiro de 

Oliveira 
FG-02 

Vera Lucia Barbosa Giongo 29530-1 Escola Municipal Dr. Leocádio José Correia FG-02 
 
       Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 26 de Dezembro de 2011. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 


